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EXTRATO DEXONTRATO NTO^/XOSíf

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: ORLANDO MOTA SAMPAIO JÚNIOR MEI, CNPJ: 32.853.973/0001-
60. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de ventiladores de
parede de 70cm e 60cm para a rede Municipal de Ensino de Cho.Tochó-B.A. Dispensa
de Licitação r\°. 014/2019 - Processo Licitatório no. 042/2020. Fundamento Legal:
Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018.
Valor Global do Contrato: R$ 9.260,00 (nove mil, duzentos e sessenta reais). Data
de assinatura: 03/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N«. 045/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: CADS GRAFICA E PAPELARIA EIRELI EPP, CNPJ:
06.645.243/0001-63. Objeto; contratação de empresa para fornecimento de material
de expediente para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Chorrochó e
diversas secretarias. Dispensa de Licitação n®. 015/2020 - Processo Licitatório no.
043/2020. Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto
Presidencial n®. 9.412/2018. Valor Global do Contrato: R$ 15.934,00 (quinze mil,
novecentos e trinta e quatro reais). Data de assinatura: 08/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N«. 048/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: MARIA LÚCIA CARVALHO BELFORT, CPF/MF: 114.350.115-20.
Objeto: Locação de imóvel, localizado à Rua Cel. João Sá, no. 289, centro, CEP:
48.660-000, Chorrochó-BA, destinado ao funcionamento da sede da Secretaria
TTunicipal dó Tràbàttlo e Ação Social. Dispensa dè Licitação n". 0I6/2Ü2Ü - T^rocesso
I  : n 4 4 /nnnn r. .«* t ^ a n/ i i o n n ir\^
uiufcacui IL/ fi-« I ui luuf I fLu ryt l» /\/ ua i cucfior ifr,

Valor Global do Contrato: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). Data de
assinatura: 08/04/2020.

EXTRATO DE CONTRATO N®. 047/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: CARLOS ALBERTO DUARTE LUSTOSA LOCACAO E EVENTOS ME,
CNPJ: 24.658.349/0001-8?. Objeto; Contratação c!o empresa p?^ra prestação de
serviços de locação de Toldos 6X6 e Disdpllnadores para montagem das barreiras
sanitárias no Município de Chorrochó para enfretamento ao COVID-19. Dispensa de
Licitação no. 017/2020 - Processo Licitatório n°. 045/2020. Fundamento Legal: Art.
24, II, da Lei Federal n®. 8.666/93 c/c Decreto Presidencial n®. 9.412/2018 c/c Lei

Federal n®. 13.979/20. Valor Global do Contrato: R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais). Data do assinatura: 09,/04/202Q.

EXTRATO DE GONTR.ATO N®. 048/2020

PREFEITURA MUNtOPAL DE CKORROCKÓ-CNPJ; 13.915.665/0001-77
Praça CeL João Sá, n«. 665. Centro ~ CB>: 48^0-000 OiofTOchó-BA

rone/r=u f75) 3877-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 1SFZXSCR9B136XXLRJCTGW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO N®. 046/2020

CONTRATO LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CHORROCHÓ E A SRA. MARIA LÚCIA
CARVALHO BELFORT, NA FORMA
ABAIXO.

O município Di CHORROCHÓ/BA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CMPJ sob n®. I3.0X5.665/00Q2i~77/ neste ato
representado pelo Prefeito o Sr. Humberto Gomes Ramos, braslIeirO/ casado,
agricultor, inscrito no CPF/MF sob o n®. 388.357.895-91 e R.G. n® 02.932.498-
06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel João Sá, n® 99, centro,
Chorrochó-BA, doravante denominado MUNICÍPIO, e a Sra. Maria Lúcia
Carvalho Belfort, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o n^. 114.350.115-20,
portadora do RG de n^. 179910728 SSP/B.A, residente e domiciliado na Rua Gel.
Joáo Sá, 265, centro, Chorrochó-BA, doravante denominada LOCAOOR, no
instrumento acima identificado, de conformidade com os preceitos de direito
público, além dos especificados na Lei Federa) n<^. 8.666/93 e alterações
posteriores, acordam entre si, na forma do Parecer Jurídico (PROCESSO
LICITATÓRIO NO. 044/2020 - DISPENSA N®. 016/2020).

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBjETO

1.1. ' Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, situado à
Rua Cel. João Sá, no. 289, Centro, Chorrochó-BA, destinado ao funcionamento
da sede da Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. - A vigêiíCla da locação objeto do presente Contiato será de 09 (riove)
meses, ou seja, de 08/04/2020 a 31/12/2020, podendo ser renovado ou
rescindido por vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei
Federal n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO ALUGUEL

3.1. - G vaior giobai do aluguei é de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos
reais), a ser pago em parcelas mensais, no valor de R$ 700,00 (setecentos
reais) cada.

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. - ús recursos financeiros para locação são oriundos da seguinte e
orçamentária:

Unidade: 08 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO T

dotação

PRCfElTUP.A MUNICIPAL DE CHOPP.OCHÓ CNPi; 12.915.665/0001 7?
ri Ctl. íiMU II-. úu j, CciiU u — CEP. 4<í.6&ü-J00 - Cl.ui

fone/fax: (n\iA77-21T)eTnèü:. ' ^ • v;: - .
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Classificação Funcional: 2601 MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Elemento de Despesa; 33.90.36
Fonte: 00

CLÁUSULA QUINTA; DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO/LOCATÁRIO

5.1. - Obriga-se o MUNICÍPIO a cumprir todas as exigências dos poderes
pübücoS/ 3 que der C3US3, nac devendo fazer modificações ou transformações
no imóvel ora locado.

5.2. - O MUNICÍPIO não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou
emprestar o referido imóvel, no todo ou em parte, sem obter consentimento por
escrito do LOCADOR, devendo, no caso deste ser dado, agir junto aos

^  ocupantes, a fim de que o imóvel esteja desimpedido no prazo mencionado na
Cláusula Segunda.

5.3. - As despesas de manutenção e conservação do imóvel objeto deste
Contrato, tais com aquelas decorrentes de consumo d'água, esgoto e energia
elétrica, além das taxas de contribuição e melhoria que vierem a ser instituídas
sobre o imóvel locado, ficarão a cargo do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

6.1. - Obriga-se o LOCADOR a entregar o imóvel em perfeitas condições de uso
para os fins a que se destina, os sistemas elétricos e hidráulicos, sob pena de
glosa no valor mensal da locação para contemplar as despesas necessárias às
correções para o seu bom funcionamento.

6.2. - Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel.

6.3. - Pagar as despesas extraordinárias de manutenção dos imóveis, estas
^  entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de

manutenção do imóvel objeto da presente locação.

6.4. - Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentaÇau ^
RéSpuiibduilizcínuu-be pür uuc]ibL{utír prejujzüb ytfrcjuüb cju mmvj.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

7.1. - As benfeitorias necessárias realizadas pelo LOCATÁRIO, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com a Lei
fi". ±yyj. c aiuyu y/o uu uouiyu

7.2. - Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em
que foi recebido pelo LOCATÁRIO, conforme laudo de vistoria bó\^ imóvel,

'X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÒ-CNPJ; 13.915.665/0001-77 I

Prata f loáoSa nS 665 Centro - CFP- -46.nrWi rOO Chor'r*h<j BAl ««0*703
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realizado no momento da entrega, excetuando-se apenas os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

8.1. - Constitui motivo para rescisão do presente instrumento,
independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer das
partes das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos Arts. 77, 78 e 79
da Lei n". S.656/93 e alterações, ficando facultada a sua denúncia, desde que a
parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência minima de
30 (trinta) dias, sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas
no art. 87 da Lei supra mencionada.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

ã]».x. f »cc3 cicTfLU u luiu ucoLO v^uiiioiccí uc \^tlui I i_3LC»uo uo Uailta, paia

dirimir quaisquer duvidas ou questões decorrentes deste Contrato, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por assim estarem as partes, perfeitamente justas e acordadas
com os dispositivos ora avençados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, e para um só fim e efeito, na presença de
♦-oci-oiTai inKtsc rmo t-anahânrv acc«r*orr» oKaivr»
... WW...W.V,... 4^. é i

Chorrochó-BA, 08 de abril de 2020.

í>rríeite^M«HM«p3fHUMBERTO GOMES RAMOS y
^  PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCH^

CONTRATANTE

l/f IV' (y^ / \MARIA LÚc![A CARVAi!^ BELFORT

I c^i cfviuninMd;

LOCADOR

1) ■UiPíto Çy 'Í^-#-CPF/MF: 1j^l G' 3Õ ^ 5*5'50
// '' '' '2) fU'.. O, f.. \p-'

ppcrri^-ijpA MUNfCíP/^i D£ CHOPPOCHÍ) CNPJ: 13 915.66E/0001 ??
Vim,» Ctí. Jvxio 3*4. tV''. Ctiiiiio - CEP •Jfi.óóO-OíX» • Ctartiotliú-BA

fx)r.e/fd* (75|í477-2174em<i-1. ; !
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